
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ 

CAMPUS IVAIPORÃ  

 

 
CHAMADA SIMPLIFICADA Nº. 04/2015 

QUINTA CONVOCAÇÃO, VIA CHAMADA ORAL, PARA MATRÍCULA DO 

PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 

EM ESPANHOL BÁSICO E INGLÊS BÁSICO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO A 

DISTÂNCIA - EaD - DO PROGRAMA e-TEC IDIOMAS SEM FRONTEIRAS DA REDE 

e -TEC BRASIL 

___________________________________________________________________ 
 

 

Dispõe sobre a 5ª convocação, via 
chamada oral, dos candidatos em lista de 
espera para ocupação de vagas 
remanescentes nos Cursos de Espanhol 
Básico, na modalidade a Distância, do 
Programa e-Tec Idiomas Sem Fronteiras. 
 

A Diretora-Geral Substituta do Campus Ivaiporã, no exercício de suas 

atribuições, publica a quarta chamada dos candidatos em lista de espera para 

ocupação de vagas remanescentes nos Cursos de Espanhol Básico do Programa e-

Tec Idiomas Sem Fronteiras, via chamada oral, nos termos que seguem: 

 

1. Ficam convocados os candidatos em lista de espera a participarem de uma sessão, 

no campus, em que concorrem à vaga, no dia 11 de dezembro de 2015, às 15:00 

horas, no seguinte endereço: Campus Ivaiporã, situado na PR 466 – Gleba Pindaúva, 

Secção C, Parte 2, Ivaiporã, PR, Bloco Administrativo, Sala 02 (Miniauditório).  

2. Os candidatos interessados em ocupar vaga remanescente deverão comparecer à 

sessão citada no item 1 deste edital.  

3. Os candidatos menores de 18 (dezoito) anos deverão estar acompanhados de seu 

pai e/ou mãe, sem a necessidade de procuração, ou de seus responsáveis, sendo que 

estes precisam de procuração simples, sem a necessidade de firma reconhecida em 



 

 

cartório, para efetivar o registro acadêmico dos menores sob sua responsabilidade. Os 

pais ou responsáveis deverão portar RG.  

4. Não será permitida a entrada de candidatos ou de seus representantes após o 

início da sessão citada no item 1 deste edital. Solicita-se o comparecimento no local 

com, no mínimo, 15 (quinze) minutos de antecedência.  

5. Durante a sessão, será efetuada chamada oral nominal dos candidatos em lista de 

espera, por ordem de classificação no curso, até que todas as vagas remanescentes 

sejam ocupadas ou que não haja mais candidatos aptos presentes.  

6. Os candidatos devem portar a documentação necessária ao registro acadêmico no 

curso, conforme item 7 deste edital, uma vez que o registro acadêmico dos candidatos 

ocorrerá após o término da chamada oral.  

7. O não comparecimento no local e na data indicados no item 1 deste edital, implicará 

na perda da vaga.  

8. Para a realização da matrícula, o candidato deverá apresentar os seguintes 

documentos:  

a) CPF (cópia e original);  

b) Cédula de Identidade para candidatos brasileiros natos ou naturalizados 

(cópia e original);  

c) para candidatos estrangeiros, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) e 

Passaporte com visto de estudante, ou outro documento que, por previsão legal, 

permita que o estrangeiro estude no Brasil (cópia e original); 

d) 1 (uma) foto 3x4; 

e) Certidão de Registro Civil de nascimento ou casamento (cópia e original); 

f) documento que comprove estar em dia com o Serviço Militar, no caso de 

candidato do sexo masculino e maior de 18 anos (cópia e original); 

g) documento que comprove estar em dia com as obrigações eleitorais, para os 

candidatos maiores de 18 anos (cópia e original); 

h) para estudantes de nível médio de escola pública estadual ou municipal: 

Declaração OU comprovante de matrícula; 



 

 

i) para estudantes do IFPR: Declaração ou comprovante de matrícula; 

j) para servidor do IFPR: cópia da carteira de identidade funcional ou do 

contracheque. 

9. A falta de qualquer documento previsto no item 7, no ato da matrícula, impedirá sua 

efetivação. 

10. As cópias dos documentos ficarão retidas no campus ao qual o polo presencial de 

ensino esteja vinculado, a fim de compor a pasta de documentos do estudante. 

11. As fotocópias deverão vir acompanhadas de seus respectivos originais ou 

autenticadas em cartório. 

12. Devido ao número de vagas não preenchidas e ao esgotamento das listas de 

espera dos inscritos para o idioma de Espanhol, e da lista de espera dos alunos do 

IFPR, inscritos para o idioma de inglês, na quarta convocação, os inscritos no curso 

de Inglês, do público de estudantes do Ensino Médio da Rede Pública Estadual e 

Municipal estão convocados a se matricularem no curso de Espanhol. 

12. Serão disponibilizadas 2 (duas) vagas para o curso de Espanhol.  

13. A convocação obedece à seguinte ordem de preferência: 

1º Estudantes do IFPR; 

3º Estudantes da Rede Pública Estadual e Municipal. 

2º Servidores do IFPR; 

 

Campus: Ivaiporã  

Público: Estudantes do Ensino Médio da Rede Pública Estadual e Municipal 

 

POSIÇÃO GERAL NOME NÚMERO PARA 

SORTEIO 

01  KARINE SILVA DE OLIVEIRA  13  

02  CARLOS DANILO DE OLIVEIRA  04  

03  KAROLINE SILVA DE OLIVEIRA  14  

04  ALESSANDRO ALVES DE CARVALHO  01  

05  SAMUEL SUNIGA DE OLIVEIRA  20  

06  RENATA NEIVA CORRÊA  06  

07  GLAUCIA PRACZUM  10  

08  MICAELLY LIMA DA SILVA  18  

09  SERGIO JOSÉ RODRIGUES FILHO  21  



 

 

10  VANIELI APARECIDA DA SILVA  24  

11  THIAGO AUGUSTO CHERPINSKI DE SOUZA  23  

12  THAWANA PROENÇA YAMASHITA  22  

13  ANA LUÍSA RETAMIRO SILVA  02  

14  MAICON APARECIDO DOS SANTOS  15  

15  ANA PAULA DA COSTA  03  

16  FABIO AMARO DE CASTILHO  07  

17  CÁSSIA MARIA FRANÇA DE SOUSA  05  

18  JULLIANA CRISTINA ANTONIASSI DE 
SOUZA  

12  

19  MARCUS VINICIUS LOPES MILAN  16  

20  MELAINE MARIANO  17  

21  DANIELLE KOCHINSKI  06  

22  GABRIELA BALBINO FERREIRA  08  

 

 

Tatiana Oliveira Couto Silva 
Diretora-Geral Substituta 

Campus Ivaiporã 
Instituto Federal do Paraná – IFPR 

 
**O original encontra-se assinado.  


